
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037243-15.2011.815.2001.
ORIGEM: 17ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Santander Brasil S/A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini.
APELADO: Emmanuelle Lima dos Santos.
ADVOGADO: José Valdemir da Silva,  José Valdemir da Silva Segundo e Bruna Maria 
Meireles da Fonsêca.

EMENTA: APELAÇÃO.  DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL. 
CADASTROS  DE  CONSUMIDORES.  CANCELAMENTO  DE  ANOTAÇÃO 
NEGATIVA DO NOME DO DEVEDOR APÓS O PAGAMENTO DA DÍVIDA. 
DEVER  DO  CREDOR.  TRANSAÇÃO  REALIZADA EM  ANTERIOR  AÇÃO 
REVISIONAL  EM  QUE  ACORDADO  QUE  TAL  ÔNUS  CABERIA  AO 
DEVEDOR.  IMPOSSIBILIDADE.  NORMA  DE  ORDEM  PÚBLICA  E 
INTERESSE  SOCIAL.  MANUTENÇÃO  DO  REGISTRO  NEGATIVO  APÓS 
ADIMPLEMENTO DO ACORDO. DANO MORAL IN RE IPSA. AUSÊNCIA DE 
MÁ-FÉ.  REDUÇÃO  DO  VALOR.  FIXAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONALMENTE  À  GRAVIDADE  DA  CULPA.  APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

1.  Cumpre  ao  credor,  tão  logo  paga  a  dívida,  providenciar  o  cancelamento  de 
anotação  negativa  do  nome  do  devedor  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Tal obrigação não pode ser afastada por transação entre as partes, considerando 
que decorre de norma de ordem pública e interesse social.

3.  A manutenção  do  registro  negativo  do  nome do  devedor  impõe  ao  credor  a 
reparação do dano moral, que se configura in re ipsa.

4. Na fixação da indenização, deve-se levar em conta a devida proporção entre a 
gravidade da culpa e o dano. Inteligência do p. único, do art. 944, do Código Civil.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037243-15.2011.815.2001, em que figuram como partes o 
Banco Santander Brasil S/A e VEmmanuelle Lima dos Santos .

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecida a Apelação, dar-lhe 
provimento parcial.

VOTO.



Banco  Santander  Brasil  S/A,  nos  autos  de  Ação  Declaratória  de 
Inexistência de Débito c/c Obrigação de Fazer e Indenização de Dano Moral em 
face  dele  ajuizada  por  Emmanuelle  Lima  dos  Santos,  interpôs  Apelação,  f. 
94/112, contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 17ª Vara Cível da Comarca desta 
Capital, f. 86/91, que, por considerar que a concessão de antecipação dos efeitos da 
tutela  em  uma  outra  ação  revisional  referente  a  estas  mesmas  partes,  em  que 
discutida a validade de cláusulas de contrato de financiamento de veículo celebrado 
entre elas, impedia a inclusão do nome da Apelada em cadastro restritivo de crédito,  
julgou procedente o pedido para declarar  a inexistência  de débito decorrente do 
contrato mencionado e condená-lo a emitir instrumento de quitação, a providenciar 
a liberação do gravame existente sobre o veículo, no prazo de 24 horas, sob pena de 
multa diária, e ao pagamento de compensação pelo dano moral, arbitrado em R$ 
30.000,00.

Em suas razões, alegou que a Apelada não comprovou o adimplemento das 
prestações decorrentes da transação celebrada na ação revisional supramencionada.

Sustentou  que  a  indenização  do  dano  moral  foi  arbitrada  em  patamar 
irrazoável, apto a gerar o enriquecimento sem causa da Recorrida.

Argumentou que a fixação de multa diária para o caso de não cumprimento 
do determinado na Sentença foi  equivocada,  posto que o adimplemento de suas 
disposições poderia ser obtido através da expedição de ofício ao DETRAN, o que 
lhe seria menos gravoso, nos termos do art. 620, do Código de Processo Civil.

Requereu a reforma da Sentença para que sejam julgados improcedentes os 
pedidos ou para que seja reduzido o valor fixado para reparação do dano moral.

Nas Contrarrazões, f.  122/127, a Apelada alegou que a multa foi fixada 
apenas para o caso de descumprimento da Sentença e, portanto, não incidirá se o 
Apelante cumprir o que lhe foi determinado.

Defendeu que o valor fixado a título de indenização dos danos morais é 
razoável, ante a repercussão emocional e financeira da conduta do Apelante.

Requereu o desprovimento do Apelo.

Desnecessária  a  intervenção do Ministério  Público  no feito,  por  não se 
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 82, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 114, razão pela qual, 
estando presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Extrai-se  da  Inicial,  f.  02/19,  que  a  Autora/Apelada  contratou  junto  ao 
Banco Apelante o financiamento de um veículo, havendo, posteriormente, ajuizado 
ação revisional para discussão da validade de algumas cláusulas do contrato.

No  trâmite  dessa  Ação  Revisional,  as  partes  transacionaram,  f.  31/34, 
estabelecendo que, após cumprido o acordado, estariam quitados todos os débitos.



A Apelada comprovou o pagamento do valor devido, f. 36, e informou, na 
Exordial, que os demais termos do acordo foram cumpridos e que a Apelante não 
providenciou o cancelamento do registro negativo do seu nome, pontos que não 
foram controvertidos em sede de Contestação, f. 48/65.

Os  documentos  de  f.  37/38  comprovam  as  inscrições  no  SPC  e  no 
SERASA, anteriores à transação, e que, em datas posteriores ao adimplemento, a 
Recorrida  recebeu  comunicados  informando  novos  registros  negativos  de 
obrigações decorrentes desse financiamento e foi notificada extrajudicialmente pelo 
Apelante, f. 44, para pagamento de débito relacionado ao contrato.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça1 se firmou no sentido de 
que  cumpre  ao  credor,  tão  logo  paga  a  dívida,  providenciar  o  cancelamento  de 
anotação negativa do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito.

Tal entendimento foi extraído do art. 43, § 3º, do CDC2, e não pode ser 
afastado por transação entre as partes, considerando que se trata de norma de ordem 
pública  e  interesse  social,  cuja  desobediência  é  passível  até  mesmo  de 
responsabilização penal, nos termos dos arts. 1º3 e 734, do referido Código.

A manutenção do registro negativo do nome do devedor impõe ao credor a 
reparação do dano moral, independentemente de comprovação do abalo sofrido.

1 CONSUMIDOR.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  QUITAÇÃO  DA 
DÍVIDA.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO.  OBRIGAÇÃO  DO  CREDOR.  PRAZO. 
NEGLIGÊNCIA. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. 1. Cabe às entidades credoras que fazem uso dos 
serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o  
pagamento  da  dívida,  devem  providenciar  o  cancelamento  do  registro  negativo  do  devedor. 
Precedentes.  2.  [...]  4.  A inércia  do  credor  em  promover  a  atualização  dos  dados  cadastrais,  
apontando o pagamento, e consequentemente, o cancelamento do registro indevido, gera o dever de 
indenizar, independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. 
Precedentes.  5.  Recurso  especial  provido  (STJ,  REsp  1149998/RS,  Rel.  Ministra  NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 15/08/2012).

CONSUMIDOR  –  DEMORA  EM  PROVIDENCIAR  A  EMPRESA  CREDORA  O 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO JUNTO AO SERASA, DEPOIS DE REGULARIZADA A 
SITUAÇÃO DO CONSUMIDOR INADIMPLENTE – INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 43, § 3º, 
DO CDC. I – A melhor interpretação do preceito contido no parágrafo 3º do artigo 43 do Código de  
Defesa do Consumidor constitui  a de que, uma vez regularizada a situação de inadimplência do 
consumidor, deverão ser imediatamente corrigidos os dados constantes nos órgãos de proteção ao 
crédito, sob pena de ofensa à própria finalidade destas instituições, já que não se prestam a fornecer  
informações inverídicas a quem delas necessite. II – Recurso Especial parcialmente conhecido e,  
nesta parte, provido (STJ, REsp 255269/PR, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/02/2001, DJ 16/04/2001, p. 108).

2 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes em 
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as 
suas respectivas fontes. [..] § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 
cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis,  
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.

3 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art.  
48 de suas Disposições Transitórias.

4 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco 
de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: Pena Detenção de um a seis  
meses ou multa.



Embora a cláusula 1.11, do Acordo, atribua à Apelada o ônus da retirada do 
seu nome dos cadastros de inadimplentes, tal providência é de responsabilidade do 
Apelante, cuja omissão gera dano moral in re ipsa.

É desnecessária, contudo, a anulação da transação, não obstante o disposto 
no  art.  848,  do  Código  Civil5,  por  se  tratar  de  cláusula  acessória  àquelas  que 
consistem no real objeto transacionado, incidindo o art. 184, do mesmo Código6.

O quantum arbitrado para compensação do dano moral deve ser reduzido, 
considerando  os  valores  normalmente  estabelecidos  pelo  STJ  em  situações 
semelhantes7 e a necessária proporção entre a gravidade da culpa e a extensão do 
dano, ex vi do art. 944, do Código Civil8.

As  partes  haviam acordado expressamente  que  seria  ônus da  Recorrida 
solicitar  a  baixa  das  restrições,  que,  inclusive,  eram  legítimas  inicialmente, 
porquanto  existiam débitos  referentes  ao  contrato  de  financiamento,  tornando-se 
indevidas apenas quando realizado o pagamento, nos termos da transação.

Por fim, consoante os §§ 4º e 5º,  do art.  461, do CPC9,  o Juízo possui 
discricionariedade na escolha das medidas necessárias à efetivação de suas decisões, 
sendo adequada e razoável a fixação de astreintes para alcance do cumprimento da 
Sentença,  que,  no  caso,  contém  outras  condenações  além  daquela  referente  à 
liberação do gravame existente sobre o veículo.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação, dou-lhe  parcial provimento  tão 
somente para reduzir para R$ 5.000,00 o valor da condenação à compensação 
do dano moral, mantendo-a nos demais termos.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  no dia  21 de outubro de 

5 Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será esta.

6 Art.  184.  Respeitada  a  intenção  das  partes,  a  invalidade  parcial  de  um negócio  jurídico  não  o 
prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação principal implica a das 
obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.

7 “Em situações como tais, indenização por inscrição indevida em cadastro de inadimplente, os valores 
dos danos morais giram em torno de R$ 10.000,00 (dez mil reais)...” (Trecho do voto do Relator no 
REsp 1105974/BA, Terceira Turma, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 13/05/2009).

8 Art.  944.  A indenização  mede-se  pela  extensão  do  dano.  Parágrafo  único.  Se  houver  excessiva 
desproporção  entre  a  gravidade  da  culpa  e  o  dano,  poderá  o  juiz  reduzir,  equitativamente,  a 
indenização.

9 Art. 461. [...] § 4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando-lhe  prazo  razoável  para  o  cumprimento  do  preceito.  §  5º  Para  a  efetivação  da  tutela 
específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, 
determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e  
apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva,  
se necessário com requisição de força policial.



2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também participando,  além deste 
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Dr. Miguel de 
Britto  Lyra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  João  Alves  da  Silva). 
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa - Promotora 
de Justiça Convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


